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A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não ano
tada no Certificado de Registro do veículo automotor. 
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RECURSO ESPECIAL N2 1. 77 4-0 - SP 

(Registro n 2 89.0012949-0) 

Relator: O Sr. Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: Finasa - Crédito Financiamento e Investimento 

Recorrido: Wliner Luiz Hamilton Moreira da Silva 

Advogados: Drs. Carlos Alberto Ferreira e Antônio Carlos Pereira da 
Costa 

EMENTA: Alienação fiduciária de veículo automotor. Necessida
de de sua anotação no Certificado de Registro, previsto no artigo 
52 do Código Nacional de Trânsito. Tutela à boa-fé de terceiros ad
quirentes. Lei 4.728/65, art. 66, § 10, com a redação dada pelo De
creto-lei 911/69. 

A alienação fiduciária de veículo automotor não é eficaz peran
te terceiros, de boa-fé, se não constar do Certificado de Registro 
previsto no artigo 52 do CNT. 

A lei deve ser aplicada com atenção aos fins sociais a que se di
rige e às exigências do bem comum. A regra do questionado § 10 
apresenta-se cogente, e busca tutelar a boa-fé dos adquirentes de 
veículos, ante a impossibilidade prática de pesquisa nos ofícios de 
Títulos e Documentos do domicílio de eventuais credores fiduciá
rios do vendedor do veículo. 

Recurso especial conhecido pela alínea c, mas ao qual se nega 
provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4!! 'furma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimida
de, conhecer do recurso pela alínea 
c e negar-lhe provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presen
te julgado. 

Brasília, 10 de abril de 1990 (da
ta do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Relator e Presidente. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO: Em ação de busca e apreen
são de bem alienado fiduciariamen
te, com conversão em ação de depó
sito, foram opostos embargos de ter
ceiros por Wliner Luiz Hamilton Mo
reira da Silva contra Finasa Crédi
to Financiamento S.A., visando man
ter a posse de um veículo automotor, 
que o autor afirma haver adquirido 
do legítimo dono e sem ônus algum. 
'leve êxito em 12 grau de jurisdição. 

Apreciando apelação da ré, o 12 

Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo, por sua 5!! Câmara, negou 
provimento ao recurso, entendendo 
que a entidade financiadora não te
ria agido diligentemente. O Tribunal 
a quo julgou que embora a transa
ção com o veículo tivesse sido finan
ciada, com registro do contrato de 
alienação fiduciária no Cartório de 
Títulos e Documentos, anterior-

mente à aquisição pelo autor-em
bargante, seria necessária, ainda, a 
sua apresentação na repartição de 
trânsito para que ocorresse a eficá
cia erga omnes. O embargante, 
pois, foi considerado adquirente de 
boa-fé. 

Irresignado, interpôs Finasa -
Crédito Financiamento e Investi
mento S.A. recurso especial com 
fundamento no art. 105, III, letras 
a e c da Constituição Federal, alé
gando negativa de vigência aos arts. 
66 da Lei 4.728/28 e 129, § 52, da 
Lei n2 6.015/73, e divergência com a 
Súmula 489 do STF e com os RREE 
n2 85.669, in "RT Informa" 161/17, 
e n2 88.059, D.J.U de 31.03.78, pág. 
1.833, bem como com julgados pu
blicados in RTJ 73/322, 74/872, 
78/316, 78/664, 85/345 e, ainda, RT 
540/221. (fls. 200/209) 

Em impugnação sustenta o recor
rido o acerto da decisão hostilizada, 
alegando ser imprescindível a apre
sentação de Certificado de Proprie
dade fornecido pela autoridade com
petente, no caso o DETRAN, a fim 
de se caracterizar a oponibilidade a 
terceiros de boa-fé, consoante juris
prudência uniformizada do 22 

TACSP (RT 484/161). 

Deferindo o processamento do re
curso especial, o eminente Presiden
te do Tribunal a quo assim resumiu 
a lide: 

"A questão debatida nos autos 
diz respeito a ser o embargante 
considerado com direito ao veícu
lo, como terceiro de boa-fé, por tê
lo adquirido de pessoa que lhe 
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apresentou certificado de proprie
dade livre de quaisquer ônus, ou 
se sua aquisição foi a non domi
no, por estar o veículo alienado à 
financiadora, com direito oponí
vel erga omnes em decorrência 
do registro de contrato fiduciário, 
anterior à aquisição. 

Não se pode negar, de início, o 
caráter controvertido do tema. 
Paulo Restife Neto, por exemplo, 
em sua obra "Garantia Fiduciá
ria", ensina que não basta o re
gistro do contrato de alienação fi
duciária no Cartório de Títulos e 
Documentos para que se possa 
opô-lo a terceiro de boa-fé, sendo 
necessário, ainda, que a cláusu
la de garantia conste do Certifi
cado de Registro a que se refere 
o artigo 52 do Código Nacional de 
Trânsito. 

Por outro lado, o Ministro Mo
reira Alves, em sua monografia 
"Da Alienação Fiduciária em Ga
rantia" preconiza a tese de que a 
anotação no certificado de pro
priedade é subsidiária, destinan
do-se a fins probatórios, facilitan
do o conhecimento da alienação a 
terceiros. O registro do contrato 
no Registro de Títulos e Docu
mentos é que estabelece o direi
to contra terceiros. 

A jurisprudência, por sua vez, 
ora adota o primeiro entendimen
to, ora o segundo. 

Parece-nos, no entanto, preva
lecer a segunda teoria (RT 
497/242, RTJs 85/326, 86/345, 
JTACSP 102/55, entre outros), 

dotada de argumentação mais 
convincente, em conseqüência da 
maior juridicidade de seus funda
mentos. 

Com efeito, ao exigir o registro 
do contrato de alienação fiduciá
ria no Registro de Títulos e Docu
mentos, comina a lei, à sua falta, 
a sanção da ineficácia perante. 
terceiros (art. 66, § 12 da Lei 
4.728/65, com a redação do De
creto-lei 911/69 e art. 129 da Lei 
6.015/73). Diversamente, confere 
finalidade meramente probatória 
à averbação do gravame no Cer
tificado de Registro do veículo au
tomotor (art. 66, § 10, da mencio
nada lei). 

Assim, dada a diversidade de 
natureza, conferida pela legisla
ção a ambas as incrições, conclui
se que apenas a primeira tem efi
cácia constitutiva do direito real, 
que á a propriedade fiduciária. 
Corroborando este entendimento 
existe a orientação consubstan
ciada na Súmula 489 do Supremo 
Tribunal Federal, de teor seguin
te: "A compra e venda de auto
móvel não prevalece contra ter
ceiros de boa-fé, se o contrato não 
foi transcrito no Registro de Títu
los e Documentos". 

Aconselhável, pois, não tenha o 
apelo seu curso obstado, possibi
litada a manifestação do Superior 
Tribunal de Justiça acerca das 
prováveis negativa de vigência 
aos textos legais mencionados e 
divergência jurisprudencial apon
tada". (fls. 210/211). 
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Com contra-razões ao recurso es
pecial (fls. 219/221 subiram os autos 
a esta egrégia Corte (fls. 222). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO (Relator): 1. A matéria, co
mo bem frisou o ilustre Presidente 
do colegiado de origem, é eminente
mente polêmica. O colendo Supremo 
Tribunal Federal, após vacilações, 
firmou o entendimento consubstan
ciado na Súmula 489, verbis: "A 
compra e venda de automóvel não 
prevalece contra terceiros, de boa-fé, 
se o contrato não foi transcrito no 
Registro de Titulos e Documentos". 

Entretanto, o art. 66 da Lei 4.728/65, 
com a redação dada pelo Decreto-lei 
n 2 911/69, prevê em seu parágrafo 
10 o registro da alienação fiduciária 
também no Certificado expedido pe
la autoridade do trânsito: "§ 10. A 
alienação fiduciária em garantia de 
veículo automotor deverá, para fins 
probatórios, contar de Certificado de 
Registro, a que se refere o art. 52 do 
Código Nacional de Trânsito". 

Formula-se, então, a indagação, 
que constitui o cerne da notória con
tenda doutrinária e jurisprudencial: 
para a alienação prevalecer contra 
o terceiro que comprou de boa-fé o 
veículo, é bastante a transcrição do 
contrato fiduciário no ofício de Títu
los e Documentos, ou ainda se faz 
necessário haja o interessado provi
denciado também no registro da 

alienação fiduciária no documento 
de propriedade expendido pela re
partição de trânsito? 

2. O Pretório Excelso, na exege
se da Súmula, decidia pela desne
cessidade do lançamento do ônus no 
Certificado de Registro previsto no 
CNT, bastando, para a valldade da 
alienação fiduciária perante tercei
ros, o registro do respectivo instru
mento no ofício de Títulos e Docu
mentos. Assim a ego 2!!: Turma, no 
RE 85.669, ac. de 24.08.76, reI. o 
em. Min. Xavier de Albuquerque, in 
RTJ 79/664; a mesma ego 2!!: Turma 
no RE 113.171, ac. de 04.12.87, reI. 
o em. Min. Francisco Rezek. Neste 
segundo aresto é feita expressa 
menção ao magistério do em. Min. 
Moreira Alves, em sua monografia 
"Da Alienação Fiduciária em Ga
rantia" (Saraiva, ed. 1973. pág. 
73/7 4), no sentido de que o registro 
no ofício de Títulos e Documentos 
será "constitutivo de direito real, 
que é a propriedade fiduciária", en
quanto a averbação no documento 
previsto no CNT se destina "a fins 
probatórios, facilitando o conheci
mento da alienação fiduciária em 
garantia". Menciona, ainda, o V. 

aresto que a norma do Decreto 
4.857/39, artigo 153-A, acrescenta
do pelo Decreto n2 63.997/69, segun
do a qual não valeria contra tercei
ros a alienação fiduciária de veícu
lo automotor se não constasse do 
Certificado de Registro previsto no 
art. 52 do CNT, tal norma regula
mentar não pode prevalecer, pois 
contida "em m.ero decreto e clara-

. mente exorbitante do preceito legal 
pertinente" (RTJ, 73/323). 
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3. Rogo vênia, eminentes colegas, 
para renovar ponderação que vezes 
muitas já expressei, inclusive, quan
do decidimos a respeito da eficácia 
da promessa de compra-e-venda de 
imóvel não registrada no ofício imo
biliário, face penhora efetuada a re
querimento de credor do promiten
te-vendedor. É a preocupação com 
as conseqüências sociais de nossos 
julgados, com aquilo que ocorre no 
dia-a-dia do relacionamento nego
ciaI entre as pessoas comuns, entre 
as pessoas do povo. 

Peço vênia, aqui, para transcre
ver trecho de voto proferido pelo re
lator Des. Marco Cécer (LEX, "Ju
risp. dos Trib. de Alçada Civil de 
SP", v. 89, pág. 29/30) no julgamen
to da Apelação 326.187 pela ego I'! 
Câmara do 12 Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo, ac. de 12.06.84: 

"Conforme bem lembrou Fila
delfo Azevedo, citado na Uniformi
zação de Jurisprudência em Em
bargos Infringentes n2 11.564, do 
Egrégio Segundo Tribunal de Al
çada Civil de São Paulo, que ado
tou a tese ora acolhida ("Revista 
dos Tribunais", voI. 484/161), "a 
publicidade que o Registro de Tí
tulos e Documentos proporciona 
não supera os limites da ficção, 
pela quase impossibilidade total 
que terceiros têm na consulta a 
esses registros, para verificar a si
tuação de determinado bem". Ou
trossim, existindo a previsão de 
registro perante a autoridade de 
trânsito, a fim de constar do pró
prio Certificado de Registro, tam
bém conhecido como Certificado 

de Propriedade, a alienação fidu
ciária, é manifesto que dispensá
lo, e aceitar a prevalência de 
quase hipotética publicidade ad
vinda do registro de títulos e do
cumentos, é inverter a ordem ló
gica do tema, fazendo que o re
gistro de veículos da repartição 
de trânsito, local próprio para 
consignar-se os dados sobre os 
veículos automotores, inclusive 
alienação fiduciária, fique em se
gundo plano, quando é precisa
mente de sua consulta que qual
quer pessoa, e facilmente, pode 
assenhorar-se de tais dados". 

4. Diga-se, aliás que o Tribunal 
de Justiça de São Paulo, julgando 
procedentes embargos de terceiro 
ajuizados por financiadora, tem en
tendido que o lançamento da aliena
ção fiduciária no Registro de Pro
priedade de Veículos previsto no 
CNT é suficiente para comprovar 
tal alienação, embora omitido o res
pectivo registro no ofício de Títulos 
e Documentos. Vale transcrever tre
cho do aresto ("Rev. de Jurisp. do 
TJ do Estado de SP", 74/47) da 14'! 
Câmara Civil daquele pretório, ac. 
de 05.08.81, reI. o em. Des. Geraldo 
Roberto: 

"Em 16.01.69, o Dec. n2 63.997 
inseria no art. 134 da LRP de 
1939 o arquivamento da cópia ou 
microfilme do instrumento públi
co ou particular de contrato de 
alienação fiduciária em garantia 
de veículo automotor somente te
ria validade contra terceiros se 
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constasse do Certificado de Regis
tro referido pelo art. 52 do CNT. 
Note-se a reiteração de registros 
com o mesmo objetivo de valida
de contra terceiros. 

Não faltou quem criticasse a 
possibilidade de simples decreto 
assim dispor. Mas logo sobreveio 
o Dec.-Iei n~ 911, de 1~.10.69, al
terando a redação do art. 66 da 
Lei n~ 4.728, de 14.07.65. Mante
ve o arquivamento da cópia no 
registro de títulos e documentos, 
sob pena de não valer contra ter
ceiros, do § 12, se bem que com 
nota, agora expressa, de obriga
toriedade; e no § 10, acrescenta
do, estabeleceu que a alienação 
fiduciária de veículo automotor 
deveria constar do Certificado de 
Registro do art. 52 do CNT, "pa
ra fins obrigatórios". 

Não faltou quem visse nessa 
aparente diferença de objetivos 
dos dois registros a concretização 
daquele desejo de Serpa Lopes: o 
Registro de Títulos e Documentos 
teria eficácia constitutiva do di
reito real, ao passo que o Certifi
cado de Registro do DETRAN 
serviria para o conhecimento da 
alienação a terceiros. 

Entretanto, doutrina e juris
prudência repetem que nem o re
gistro no Cartório de Títulos e Do
cumentos, nem o registro no De
partamento de Trânsito fazem o 
papel da transcrição imobiliária, 
pois não integram a aquisição da 
propriedade móvel ou automóvel 
~omo elemento essencial (art. 620 

do CC). Aqueles registros de alie
nação de coisa móvel ou automó
vel não são constitutivos do direi
to real, bastando a tradição com 
o ânimo de transferir a proprie
dade. 

Conseqüentemente, ambos (in
seridos o do Registro de Títulos e 
Documentos na atual Lei de Re
gistros Públicos - art. 129, 52 e 
72, da Lei n2 6.015, de 31.12.73, 
com a redação dada pela Lei n~ 
6.216, de 30.06.75) têm a mesma 
finalidade probatória de fixar da
ta para validade contra terceiros. 
'Iem-se que o alcance do mesmo e 
comum objetivo autoriza que a 
falta de um seja suprida pela 
presença do outro. 

Aliás é importante ressaltar 
que o registro nas repartições de 
trânsito tem muito mais condi
ções de constituir um cadastra
mento, do que o registro no Car
tório de Títulos e Documentos 
considerada a estruturação da
quele, que pretende formar um 
Registro Nacional de Veículos 
(arts. 52 a 56 do CNT). 

Assim, a contestação aos em
bargos de terceiro e o apelo da 
Fazenda do Estado não podem 
contar com a falta do Registro de 
Títulos e Documentos para a re
jeição dos mesmos embargos da 
financiadora, posto que foi regis
trada a garantia da alienação fi
duciária na repartição de trânsi
to. Esta é, de resto muito mais 
conhecida e solicitada do que os 
Cartórios de Registro de Títulos 
e Documentos." 
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5. Considero, eminentes colegas, 
que a regra do § 10 do art. 66 da 
Lei 4.728/65 (red. do Decreto-lei 
911/69) teve exatamente o propósi
to, o objetivo de estabelecer, relati
vamente aos veículos automotores, 
e ponderadas as características es
peciais de sua comercialização, uma 
sistemática própria de registro em 
defesa dos adquirentes de boa-fé, 
confiantes nos lançamentos constan
tes dos Registros de Propriedade ex
pedidos pela autoridade de trânsi
to. Se a averbação da alienação fi
duciária é necessária "para fins pro
batórios" - dispõe a lei de forma 
cogente: "deverá constar" -, isto 
não significa uma mera fórmula ou 
expediente para "facilitar" aos ter
ceiros o conhecimento da transação 
anteriormente feita com empresa fi
nanceira. É tal averbação, para os 
veículos automotores que prova a 
alienação fiduciária; sem ela, para 
os terceiros a alienação não estará 
provada, não será, pois eficaz, e res
guardada permanecerá a boa-fé da
quele que transacione confiante nos 
dizeres do Certificado de Proprieda
de emitido pelo órgão oficial do Es
tado, órgão ao qual está confiada 
exatamente a tarefa de instituir um 
registro nacional de propriedade dos 
veículos. 

Bem sublinhou o advogado Nico
lau Pítsica ("Jurisprudência Cata
rinense", n2 53/33) que a exegese li
teral e simples de textos legais po
derá levar a "verdadeiros equívocos 
ou a positivismos jurídicos extrema
dos". Lembrou Recasens Siches: 
"Isto significa que uma ordem jurí-

dica positiva não pode funcionar 
atendendo-se exclusivamente ao que 
está nela formulado. Para que uma 
ordem jurídica funcione, e sobretu
do para que funcione satisfatoria
mente, é muitas vezes indispensá
vel recorrer a princípios ou critérios 
implícitos, mas que devem operar 
como postulados inelutáveis" ("Ex
periência Jurídica", pág. 537/538). 

Mais ainda aplica-se tal magisté
rio, devo aditar, em existindo norma 
explícita exigente de que a aliena
ção fiduciária conste do Certificado 
de Registro do veículo. Não será 
possível, a meu sentir, desconside
rar a boa-fé daquele que negocia co
mo todos o fazem, fiado no docu
mento da repartição de trânsito, in
clusive pela impossibilidade práti
ca de consulta aos ofícios de Títulos 
e Documentos de nosso imenso país, 
a buscar eventuais alienações a em
presas financiadoras cujo domicílio 
poderá estar em qualquer Estado. 

6. O eminente Des. Yussef Said 
Cahali, em sua consagrada obra 
"Garantia Fiduciária", considerou 
"oportuno lembrar que o Projeto de 
Código Civil, em tramitação no Con
gresso Nacional, consolidou as re
gras esparsas e consagrou o princí
pio da necessidade do registro da 
cláusula fiduciária de veículos na 
repartição competente para o licen
ciamento, ao dispor no § 12 do art. 
1.393: "Constitui-se a propriedade 
fiduciária com o arquivamento do 
contrato, celebrado por instrumen
to público ou particular, que lhe 
serve de título, no registro de Títu
los e Documentos do domicílio do 
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devedor, ou, em se tratando de veí
culos, na repartição competente pa
ra o licenciamento, fazendo-se a 
anotação no certificado de proprie
dade" (Ob. cit., RT, 2!! ed., 1976, 
pág.157). 

Ao fim e ao cabo, não será dema
sia trazer à colação que o 2!! Tribu
nal de Alçada Civil de São Paulo, 
em Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência no EI 11.564, ac. de 
06.11.75, por votação unânime afir
mou a tese de que "para ter eficácia 
contra terceiros, o instrumento da 
alienação fiduciária em garantia de 
veículo automotor deverá ser trans
crito no Registro de Títulos e Docu
mentos e também constar no Certi
ficado de Registro do Serviço de 
Trânsito" (Revista dos Tribunais, 
484/161). 

A lei deve ser interpretada, cum
pre ser aplicada com atenção "aos 
fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum" (Lei de 
Introdução ao CC, art. 5!!). É o caso. 
Nada mais razoável do que exigir 
que as financeiras, adquirentes fi
duciárias, providenciem na anotação 
da garantia no Certificado de Pro
priedade do veículo fiduciariamen
te alienado; nada mais difícil ao ad
quirente de veículo do que pesqui
sar e rebuscar eventuais registros 
de instrumentos de alienação fidu
ciária no domicílio do credor, tor
nando tal registro, como meio de 
publicidade, a mais hipotética das 

ficções; nada mais adequado, por
tanto, às exigências do bem comum, 
atribuir à eficácia probatória do co
gente registro instituído no questio
nado § 10 do art. 66 da Lei 4.728/65 
(Decreto-lei 911/69), a conseqüência 
de tutelar a boa-fé de terceiros ad
quirentes, funcionando como pres
suposto de oponibilidade, aos mes
mos, de eventuais alienações fidu
ciárias de veículos automotores. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
pela alínea c, mas ao mesmo nego 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 1.774-0 - SP 
(89.0012949-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Athos Carneiro. Recorrente: 
Finasa - Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Recorrido: Wliner 
Luiz Hamilton Moreira da Silva. 
Advogados: Drs. Carlos Alberto Fer
reira e Antonio Carlos Pereira da 
Costa. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso pela alí
nea c e negou-lhe provimento (em 
10.04.90 - 4!! Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Bueno de 
Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 13.958-0 - SP 

(Registro n2 91.0017517-0) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Finama - Auto Financiamento SI C Ltda. 

Recorrido: José Otávio de Andrade 

Advogados: Drs. Paulo Dárcio Pereira Baptista e outros, e Valdir Téja
da Sanches e outro 

EMENTA: Alienação fiduciária de veículo automotor. Terceiro 
de boa-fé. Para que a alienação fiduciária tenha validade contra 
terceiros, de boa-fé, impõe-se que tal conste, também, do certifi
cado expedido pela repartição de trânsito. Lei n 2 4.728/65, art. 66, 
§ 10, na redação do Decreto-lei n 2 911169. Precedente do STJ: REsp 
1.774. Recurso especial conhecido pelo dissídio mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a 3~ 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial, mas 
lhe negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Brasília, em 19/11/91 (data do jul
gamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Embargos de Thrceiro, em ca-

so de busca e apreensão de veículo 
automotor alienado fiduciariamen
te, foram assim relatados na sen
tença: 

"José Otávio de Andrade, qua
lificado na inicial, ajuizou os pre
sentes Embargos de Thrceiro con
tra Finama - Auto Financia
mento SIC Ltda., pessoa jurídica 
de direito privado, alegando que 
adquirira, como terceiro de boa
fé, o veículo marca Volkswagen, 
Quantun, GL, cor zul, ano 1986, 
modelo 1987, placas TA 9427, 
chassi 9BWZZZ33ZHP207718, 
que foi apreendido nos autos de 
busca e apreensão que a ré move 
a Marcos Alfredo Ávila (Proc. 
1.874/88). Alega ainda que, quan
do comprou o veículo em questão, 
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não constava nos documentos que 
o mesmo encontrava-se alienado 
fiduciariamente (reserva de domí
nio). Requereu liminar (fls. 02104). 

Com a inicial os documentos 
de fls. 05/11 consistentes em cer
tificado de registro (fls. 05/06), 
guia de recolhimento do IPVA 
(fls. 07/10) e auto de busca e 
apreensão (fls. 11). 

Em aditamento à inicial o em
bargante aduz que o veículo pos
suía, em São José do Rio Preto, 
as placas KI 3727 e, quando foi 
transferido para São Paulo, pas
sou pelo DETRAN onde recebeu 
a licença TA 9427 e teve o certi
ficado de registro expedido 'sem 
reserva de domínio' para o ante
rior proprietário. 

Às fls. 54/57, declaração de in
competência absoluta do Juízo do 
Setor de Cartas Precatórias da 
Comarca de São Paulo onde foi 
cumprida a busca e apreensão. 

Recebidos os embargos, sem o 
deferimento da liminar, a embar
gada contestou às fls. 60/66 di
zendo que o contrato de alienação 
fiduciária foi registrado no Car
tório de Títulos e Documentos de 
São José do Rio Preto no livro 
C.9, fls. 286, n 2 01. Acrescenta 
que na CIRETRAN local encon
tra-se arquivado no prontuário do 
veículo em questão cópia da ces
são do Contrato de Alienação Fi
duciária." 

A sentença julgou improcedentes 
os embargos, acolhendo a defesa da 

embargada, no sentido de privile
giar o registro cartorário. 

2. Apelou o embargante, com êxi
to, in verbis: 

"Entre duas pessoas de boa-fé, 
a empresa e o particular, que de
tém a posse do bem e que nada 
contribuiu para a fraude (o certi
ficado policial não continha o 
ônus), este relator tem ficado com 
o particular lesado. 

É que, evidentemente, por li
dar com milhares de casos, as fi
nanciadoras têm condições (o 
Itaú, faz isto, por experiência 
própria) de exigir e juntar ao pro
cedimento administrativo de fi
nanciamento uma cópia do certi
ficado do veículo, e então, se evi
tará a fraude. 

Por isto, dá-se provimento ao 
apelo, julgando-se procedente os 
embargos de terceiro, consolidan
do-se a posse nas mãos do ape
lante, invertidos os encargos do 
decaimento." 

3. Recorreu a embargada, com 
fundamento no art. 105, inciso lII, 
alíneas a e c da Constituição, e o 
Presidente Osvaldo Caron admitiu 
o especial, nestes termos: 

"Interpõe recurso especial a 
vencida, com fundamento no art. 
105, inc. IH, letras a e c da Cons
tituição da República. Alega ne
gativa de vigência aos arts. 66, § 
12, da Lei 4.728/65, com a nova 
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redação dada pelo Decreto-lei 
911/69 e 129, n~ 5, da Lei 6.019/73. 
Sustenta que como credora regis
trou o contrato de alienação fidu
ciária no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de sua se
de, conforme prescrição legal, em 
data anterior à transferência ope
rada em nome do recorrido. Afir
ma não poder este último alegar 
boa-fé, pois o registro é eficaz con
tra todos. Assevera ser desneces
sário o registro do DETRAN, ten
do em vista o seu caráter probató
rio (§ 10 do art. 66 da Lei 
4.728/65). Traz como divergentes 
os julgados grafados in RJTJESP 
108/277, RTs 608/163 e 540/221, 
RTJs 73/322, 74/872, 78/316, 
79/664 e 80/783, boletim de Juris
prudência ADCOAS 60.831 e De
cisões em Consórcio, ABAEC, '!b
mo II, pág. 81 e transcreve a 
ementa do RE 88.059/3 e cita o 
RE 80.476. 

Houve contra-razões (fls. 
117-9). 

Improcede a pretendida nega
tiva de vigência aos dispositivos 
arrolados pela recorrente. 

A alienação fiduciária de veí
culo automotor não é eficaz pe
rante terceiros de boa-fé, se não 
constar do Certificado de Regis
tro previsto no artigo 52 do Códi
go Nacional de Trânsito. Isto por
que, a lei deve ser aplicada com 
atenção aos fins sociais a que se 
dirige e às exigências do bem co
mum. O § 10 do art. 66 da Lei 
4.728/65, com a redação dada pe
lo Decreto-lei 911/69, ao revés do 

sustentado, apresenta-se cogen
te, e busca tutelar a boa-fé dos 
adquirentes de veículos, ante a 
impossibilidade prática de pes
quisa de pessoas nos ofícios de 
Títulos e Documentos do domicí
lio de eventuais credores fiduciá
rios do vendedor do veículo. Este 
é o entendimento do Superior Tri
bunal de Justiça no Recurso Es
pecial 17.77 4-SP, Relator Minis
tro Athos Carneiro, in DJU de 
30.4.90, pág. 3.528. 

Quanto à alínea c do permissi
vo constitucional melhor sorte 
não socorre à recorrente. 

Os julgados grafados in Bole
tim de Jurisprudência ADCOAS, 
RJTJSP e Decisões em Consórcio, 
ABAEC, Tomo II, pág. 81, não 
servem para confronto porque 
não são repertórios oficiais ou au
torizados. 

O aresto estampado in RT 
608/163 não serve para demons
tração do dissídio, por não se tra
tar de veículo automotor. 

Da mesma forma o RE 88.059-3, 
por ter sido somente transcrita a 
ementa (art. 255 e parágrafos do 
Regimento Interno do Superior Tri
bunal de Justiça). 

No entanto, restou configura
do o dissídio jurisprudencial com 
os arestos publicados in RT 
540/221 e RTJ 73/322, que enten
dem ser apenas necessário para 
justificar o pedido de busca e 
apreensão de veículos sujeitos à 
alienação fiduciária em garantia 
a inscrição do respectivo contra-
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to no Registro de Títulos e Docu
mentos, dispensada a anotação 
no certificado a que se refere o 
art. 52 do Código Nacional de 
Trânsito. 

4. Isto posto, defiro o recurso 
pela alínea c." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Qual o despacho de 
origem, cujos fundamentos acolho, 
o recurso tem conhecimento pela 
alínea c do permissivo, comprovado 
o dissídio, por exemplo, com o acór
dão da RTJ 73/322, Sr. Ministro Xa
vier de Albuquerque, com essa 
ementa: "Alienação fiduciária de 
veículo automotor. Vale contra ter
ceiros, se registrado o respectivo 
instrumento no Registro de Títulos 
e Documentos, independentemente 
de constar, ou não, do Certificado 
de Registro a que alude o art. 52 do 
Código Nacional de Trânsito. Recur
so extraordinário conhecido e provi
do". Portanto, conheço do especial. 

2. Discute-se sobre a validade da 
alienação fiduciária de veículo au
tomotor, que não tenha constado do 
certificado expedido por repartição 
de trânsito, embora tenha o seu ins
trumento obtido registro cartorário. 
Acerca desse assunto, pronunciou
se a 4~ 'furma, no REsp 1.774 (e não 
17.774, como figurou no despacho 
de origem), Sr. Ministro Athos Car
neiro, com essa ementa: 

"Alienação fiduciária de veícu
lo automotor. Necessidade de sua 
anotação no Certificado de Regis
tro, previsto no artigo 52 do Có
digo Nacional de Trânsito. 'fute
la à boa-fé de terceiros adquiren
tes. Lei 4.728/65, art. 66, § 10, 
com a redação dada pelo Decreto
lei 911/69. 

A alienação fiduciária de veí
culo automotor não é eficaz pe
rante terceiros, de boa-fé, se não 
constar do Certificado de Regis
tro previsto no artigo 52 do CNT. 

A lei deve ser aplicada com 
atenção aos fins sociais a que se 
dirige e às exigências do bem co
mum. A regra do questionado § 
10 apresenta-se cogente, e busca 
tutelar a boa-fé dos adquirentes 
de veículos, ante a impossibilida
de prática de pesquisa nos ofícios 
de Títulos e Documentos do do
micílio de eventuais credores fi
duciários do vendedor do veículo. 

Recurso especial conhecido pe
la alínea c, mas ao qual se nega 
provimento. 

Disse S. Exa., em seu voto, nes
sas passagens: 

"5. Considero, eminentes cole
gas, que a regra do § 10 do art. 
66 da Lei 4.728/65 (red. do Decre
to-lei 911/69) teve exatamente o 
propósito, o objetivo de estabele
cer, relativamente aos veículos 
automotores, e ponderadas as ca
racterísticas especiais de sua co
mercialização, uma sistemática 
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própria de registro em defesa dos 
adquirentes de boa-fé, confiantes 
nos lançamentos constantes dos 
Registros de Propriedade expedi
dos pela autoridade de trânsito. 
Se a averbação da alienação fidu
ciária é necessária 'para fins pro
batórios' - dispõe a lei de forma 
cogente: 'deverá constar' -, isto 
não significa uma mera fórmula 
ou expediente para 'facilitar' aos 
terceiros o conhecimento da tran
sação anteriormente feita com 
empresa financeira. É tal averba
ção, para os veículos automoto
res, que prova a alienação fidu
ciária; sem ela, para os terceiros 
a alienação não estará provada, 
não será, pois eficaz, e resguar
dada permanecerá a boa-fé da
quele que transacione confiante 
nos dizeres do Certificado de Pro
priedade emitido pelo órgão ofi
cial do Estado, órgão ao qual es
tá confiada exatamente a tarefa 
de instituir um registro nacional 
de propriedade dos veículos. 

Bem sublinhou o advogado Ni
colau Pítsica ('Jurisprudência 
Catarinense', n~ 53/33) que a 
exegese literal e simples de tex
tos legais poderá levar a 'verda
deiros equívocos ou a positivis
mos jurídicos extremados'. Lem
brou Recasens Siches: 'Isto sig
nifica que uma ordem jurídica 
positiva não pode funcionar 
atendo-se exclusivamente ao que 
está nela formulado. Para que 
uma ordem jurídica funcione, e 
sobretudo para que funcione sa
tisfatoriamente, é muitas vezes 

indispensável recorrer a princí
pios ou critérios implícitos, mas 
que devem operar como postula
dos inelutáveis' ('Experiência Ju
rídica', pág. 537/538). 

Mais ainda aplica-se tal ma
gistério, devo aditar, em existin
do norma explícita exigente de 
que a alienação fiduciária conste 
do Certificado de Registro do veí
culo. Não será possível, a meu 
sentir, desconsiderar a boa-fé da
quele que negocia como todos o 
fazem, fiado no documento da re
partição de trânsito, inclusive pe
la impossibilidade prática de con
sulta aos ofícios de Títulos e Do
cumentos de nosso imenso país, a 
buscar eventuais alienações a 
empresas financiadoras cujo do
micílio poderá estar em qualquer 
Estado. 

6. O eminente Des. Yussef 
Said Cahali, em sua consagrada 
obra 'Garantia Fiduciária', consi
derou 'oportuno lembrar que o 
Projeto de Código Civil, em tra
mitação no Congresso Nacional, 
consolidou as regras esparsas e 
consagrou o princípio da necessi
dade do registro da cláusula fidu
ciária de veículos na repartição 
competente para o licenciamento, 
ao dispor no § 12 çlo art. 1.393: 
'Constitui-se a propriedade fidu
ciária com o arquivamento do 
contrato, celebrado por instru
mento público ou particular que 
lhe serve de título, no registro de 
Títulos e Documentos do domicí-
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lio do devedor, ou, em se tratan
do de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, 
fazendo-se a anotação no certifi
cado de propr. ·dade' (Ob. cit., 
RT, 2!! ed" 1976, pág. 157). 

Ao fim e ao cabo, não será de
masia trazer à colação que o 22 

Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo, em Incidente de Uniformi
zação de Jurisprudência no EI 
11.564, ac. de 06.11.75, por vota
ção unânime afirmou a tese de 
que 'para ter eficácia contra ter
ceiros, o instrumento da aliena
ção fiduciária em garantia de veí
culo automotor deverá ser trans
crito no Registro de Títulos e Do
cumentos e também constar no 
Certificado de Registro do Servi
ço de Trânsito' (Revista dos Tri
bunais, 484/161). 

A lei deve ser interpretada, 
cumpre ser aplicada com atenção 
'aos fins sociais a que ela se diri
ge e às exigências do bem comum' 
(Lei de Introdução ao CC, art. 52). 
É o caso. Nada mais razoável do 
que exigir que as financeiras, ad
quirentes fiduciárias, providenciem 
na anotação da garantia no Cer
tificado de Propriedade do veícu
lo fiduciariamente alienado; nada 
mais difícil ao adquirente de veí
culo do que pesquisar e rebuscar 
eventuais registros de instrumen
tos de alienação fiduciária no do
micílio do credor, tomando tal re
gistro, como meio de publicidade, 
a mais hipotética das ficções; na
da mais adequado, portanto, às 

exigências do bem comum, atribuir 
à eficácia probatória do cogente re
gistro instituído no questionado 
§ 10 do art. 66 da Lei 4.728/65 
(Decreto-lei 911/69), a conseqüên
cia de tutelar a boa-fé de tercei
ros adquirentes, funcionando co
mo pressuposto de oponibilidade, 
aos mesmos, de eventuais aliena
ções fiduciárias de veículos auto
motores." 

3. Adotando tal orientação, no que 
tem a ver com o aludido § 10 do art. 
66 da Lei n2 4.728, na redação do De
creto-lei n2 911, nego provimento ao 
recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 13.958-0 - SP 
(91.0017517-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: Finama 
- Auto Financiamento S/C Ltda. 
Recdo.: José Otávio de Andrade. 
Advs.: Drs. Paulo Dárcio Pereira 
Baptista e outros, e Valdir Tejada 
Sanches e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial, mas 
lhe negou provimento (em 19.11.91-
3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Eduardo Ribeiro, Dias 
Trindade e Cláudio Santos. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro NILSON NAVES. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N2 22.669-9 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 

Advogados: Drs. Vera Lúcia Gila Piedadee e outros 

Agravado: R. Despacho de fls. 100/201 

EMENTA: Civil. Alienação fiduciária de veículo automotor. Va
lidade contra terceiro de boa-fé. Necessidade de que conste do cer
tificado do registro previsto no art. 52, do Código Nacional de Trân
sito. Precedente. Agravo desprovido. 

- Não encontra ressonância na jurisprudência da Quarta Turma 
o entendimento de que, para valer contra terceiro de boa-fé, bas
ta que o contrato de alienação fiduciária, de veículo automotor, 
seja inscrito no Cartório de Títulos e Documentos, adotada a orien
tação de ser indispensável constar do certificado do registro, pre
visto no art. 52 do Código Nacional de Trânsito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Ministros da 

Quarta 'furma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo

tos e das notas taquigráficas a se

guir, por unanimidade, negar provi

mento ao agravo regimental. Vota

ram com o Relator os Ministros Bar

ros Monteiro, Bueno de Souza, Athos 

Carneiro e Fontes de Alencar. 

Brasília, 27 de outubro de 1992 

(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 

Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI

GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO: Ao decidir o agravo in
terposto, com vistas ao processamen
to do recurso especial inadmitido na 
origem, proferi a seguinte decisão: 

"Em ação de interdito proibitó
rio, movida pelo agravado, foi o 
pedido julgado procedente na sen
tença e mantida a liminar que de
feriu o mandato proibitório, com 
as cominações ali constantes. 

Ao negar provimento ao recur
so o ego Tribunal de Justiça da Ba
hia lançou acórdão assim emen
tado: 

"Ação possessória objetivan
do a defesa do possuidor de 
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boa-fé sobre o bem que adqui
riu por compra e venda à firma 
que poderia vendê-lo. 

A simples alegação afirma
tiva do domínio sobre o bem 
questionado, não afasta o pos
suidor de boa-fé da posse do 
bem questionado". 

Irresignado, interpôs o réu re-
curso especial com fulcro nas alí
neas a e c do permissivo consti
tucional, alegando ofensa aos ar
tigos 66, da Lei 4.728/65, 135, 145, 
II e III, 146, 489, 491, 292, 505, 
622, 1.324, CC, 37, 365, 458, lI, 
515, §§ 12 e 22, 927, 932 e 933, 
CPC, além de dissenso interpre
tativo. 

Inadmitido o recurso, manifes
tou-se o agravo. 

Razão não assiste ao agravante. 

O acórdão recorrido se orientou 
no mesmo sentido da juris
prudência dominante nesta Cor
te, quanto à necessidade de aver
bação do contrato de alienação fi
duciária no DETRAN, quando se 
trate de veículo automotor, a fim 
de que tenha eficácia erga oro
nes. Neste sentido se manifestou 
a Quarta 'furma, ao julgar o REsp 
1.774-SP (DJ 30.04.90), relatado 
pelo Sr. Ministro Athos Carneiro 
e assim ementado: 

"Alienação fiduciária de veí
culo automotor. Necessidade de 
sua anotação no certificado 

de registro, previsto no artigo 
52 do Código Nacional de 'frân
sito. 'futela a boa-fé de tercei
ros adquirentes. Lei 4.728/65, 
art. 66, § 10, com a redação da
da pelo Decreto-Lei 911/69. 

Alienação fiduciária de veí
culo automotor, não é eficaz pe
rante terceiros, de boa-fé, se 
não constar do certificado de re
gistro previsto no artigo 52 do 
CNT. 

A lei deve ser aplicada com 
atenção aos fins sociais a que 
se dirige e às exigências do bem 
comum. Regra do questionado 
§ 10 apresenta-se cogente, e 
busca tp.telar a boa-fé dos ad
quirentes de veículos, ante a 
impossibilidade prática de pes
quisa nos ofícios de títulos e do
cumentos do domicílio de even
tuais credores fiduciários do 
vendedor do veículo. 

Recurso especial conhecido 
pela alínea c, mas ao qual se 
nega provimento". 

Demais disso, a pretensão do re
corrente, quanto à alínea a, reme
te a necessário reexame de prova, 
inviável em sede especial, a teor 
do enunciado n2 7 da súmula des
te 'fribunal, valendo ainda consig
nar que não se trata de erro na va
loração jurídica da prova. 

Quanto ao dissídio, não restou 
ele configurado. O paradigma não 
consta estampado em repositório 
autorizado. Ademais, não se iden
tificam as bases fáticas das espé
cies em cotejo. O acórdão colacio
nado como divergente não se re-
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fere à hipótese em que, se cuidan
do de bem alienado fiduciariamen
te, tenha sido conferida ao possui
dor de boa-fé a proteção dos inter
ditos. 

Pelo exposto, desprovejo o agra
vo". 

Não se conformando, manejou o 
recorrente o agravo regimental que 
se examina, reiterando as alegações 
de negativa de vigência aos artigos 
66, da Lei 4.728/65, 135, 145,489, 
492, 505, 622, 1.324, CC, 927 e 932, 
CPC, além de reafirmar a existên
cia da divergência pretoriana quan
to ao tema, especialmente com a sú
mula/STF, verbete 487, acrescentan
do trecho referente ao RE 85.669-RJ 
(DJ 10.09.76), que não constara da 
petição do recurso especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO (Relator): Não contem
plo na irresignação do agravante ra
zões hábeis a infirmarem a decisão 
que proferi. 

O cerne do inconformismo reside 
na alegação de desnecessidade de 
que conste do certificado do regis-

tro, previsto no art. 52 do Código Na
cional de 'frânsito, a alienação fidu
ciária do veículo automotor, bastan
do, no entender da recorrente, que o 
contrato seja registrado no Cartório 
de Títulos e Documentos, para valer 
contra o terceiro de boa-fé. Tal pre
tensão como salientei na decisão mo
nocrática, não encontra ressonância 
na jurisprudência da Quarta Thrma, 
de que é exemplo o REsp 1. 77 4-SP 
(DJ 30.04.90), da relatoria do Sr. Mi
nistro Athos Carneiro, cuja ementa 
transcrevi naquela oportunidade. 

Pelo exposto, desprovejo o agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n~ 22.669-9 - BA -
Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Fi
gueiredo. Agrte.: Banco do Nordes
te do Brasil S/A. Advogados: Vera 
Lúcia Gila Piedade e e outros. Agr
do.: R. Despacho de fls. 200/201. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo re
gimental (em 27.10.92 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro, Bueno de 
Souza, Athos Carneiro e Fontes de 
Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 28.903-1- PR 

(Registro n~ 92.7863-9) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Roldão Ferreira dos Reis 

Recorrida: Gulin Administradora de Consórcios SI C Ltda. 

Advogados: Drs. Sérgio Luiz Peixer e outro, e Luiz Osório Cardoso Martins 

EMENTA: Alienação fiduciária - Veículo automotor. 

A alienação fiduciária, tratando-se de veículo automotor, há de 
ser consignada no respectivo certificado de registro, como deter
mina o parág. 10 do artigo 66 da Lei 4.728/65. Não basta o arqui
vamento no Registro de Títulos e Documentos, ao contrário do que 
sucede com outros bens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira 'lbrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Votaram com o relator os Srs. Mi
nistros Dias Trindade, Waldemar 
Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Na
ves. 

Brasília, 24 de novembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Cuida-se de embargos de 
terceiro, ajuizados por Roldão Ferrei-

ra dos Reis e outro, contra Gulin Ad
ministradora de Consórcios SIC 
Ltda., objetivando liberar veículo, ob
jeto de busca e apreensão. Afirma
ram que adquirido o bem, livre e de
sembaraçado, não constando ônus al
gum no certificado de propriedade. 

O Juízo de primeiro grau deu pe
la improcedência do pedido, cassan
do a liminar. 

Negando provimento à apelação, 
a Sétima Câmara Cível do Tribunal 
de Alçada do Estado do Paraná en
tendeu eficaz, em relação a terceiros, 
"a cláusula de alienação registrada 
em cartório ainda que não conste do 
certificado de registro, mormente se 
fato que tal decorreu de ato doloso 
e fraudulento". 

No especial, o embargante alegou 
cerceamento de defesa, por indefe-
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rida a prova que requereu, vulnera
do o art. 130 do C.P.C. Sustentou que 
contrariado o art. I!!, § 10 do Decre
to-lei 911/69, que reformulou o art. 
66, § I!! da Lei 4.728/65, afir
mando, ainda, existir dissenso com 
julgados, inclusive desta Corte. Re
lacionou -os. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: A propósito do tema esta 
'Ierceira Turma tem jurisprudência 
firme. Reproduzo o voto que profe
ri no julgamento do REsp 19.299: 

"O parág. I!! do artigo 66 da Lei 
4.728/65, redação do Decreto-lei 
911/69, estabelece que o instru
mento do contrato de alienação fi
duciária haverá de ser arquivado 
no Registro de Títulos e Documen
tos, "sob pena de não valer contra 
terceiros". O parág. 10 do mesmo 
artigo, por outro lado, dispõe de
va constar do certificado de regis
tro do veículo, para frns probató
rios, referência à alienação fidu
ciária. 

Não se há de considerar como 
destituído de conseqüências o de
satendimento a essa última deter
minação. Nem existe incompati
bilidade entre os dois dispositivos. 
O parág. I!! refere-se à alienação 
fiduciária dos bens em geral, não 
relevando em que consistam. O 
parág. 10 é de aplicação restrita 
aos veículos automotores, classe 

de móveis para os quais existe um 
registro especial. 

Em verdade, de escassa utilida
de o arquivamento no Registro de 
Títulos e Documentos. Devendo fa
zer-se no domicílio do credor, a 
pesquisa do eventual adquirente, 
a quem interessa verificar se exis
te a alienação, haverá de estender
se por todo o território nacional. 
Com razão observou o Ministro 
Athos Carneiro que a publicidade, 
por tal meio, só existirá como "a 
mais hipotética das ficções". Fê
lo ao julgar o REsp 1.774, cuja 
ementa foi transcrita no acórdão 
recorrido. No mesmo sentido de
cidiu esta 3~ Turma, ao apreciar 
o REsp 13.958, relator o Ministro 
Nilson Naves (DJ de 46.12.91)." 

Mencionou-se no acórdão que a 
circunstância de encontrar-se fidu
ciariamente alienado o veículo cons
tava do certificado, e que "o ato de 
venda, com a eliminação do grava
me, foi doloso e fraudulento, não po
dendo, por isso, gerar direito em fa
vor do terceiro". Vê-se que não im
putado qualquer procedimento do
loso aos recorrentes cuj a boa-fé, 
aliás, a sentença expressamente re
conheceu. 

Em tais circunstâncias, não ve
jo razão para negar-se aplicação ao 
entendimento jurisprudencial já con
sagrado. 

Conheço do recurso, suficiente
mente demonstrado o dissídio, e 
dou-lhe provimento para julgar pro-
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cedentes os embargos, arcando a 
embargada com os encargos deriva
dos de sucumbência, mantido o per
centual eleito pela sentença para a 
condenação em honorários. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 28.903-1 - PR 
(92.0027863-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Rol
dão Ferreira dos Reis. Advs.: Sérgio 
Luiz Peixer e outro. Recda.: Gulin 

Administradora de Consórcios S/C 
Ltda. Adv.: Luiz Osório Cardoso 
Martins. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 24.11.92 
- 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Dias Trindade, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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